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DECRETO
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DECRETO Nº. 014/2020 de 25 de março de 2020.

Dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 
decorrente do Novo Coronavírus-COVID-19, 

e versa sobre a eleição da Diretoria 
Administrativa do VicentinaPrev, 

e dá outras providencias.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito 
Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município.

Considerando a existência de pandemia do COVID-19 
(Novo Corona Vírus), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS);

Considerando as recomendações expedidas pelo Ministério 
da Saúde em 13 de março de 2020;

Considerando os Decretos Municipais n. º 011/2020 de 16 
de março de 2020 e n. º 013/2020 de 21 de março de 2020;

Considerando que a situação demanda o urgente emprego 
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos 
e agravos a saúde pública, a fim de evitar a disseminação da do-
ença no Município de Vicentina-MS, considerando também que 
o mandato dos atuas Diretores Administrativos do VicentinaPrev, 
vence no dia 24 de abril de 2020 e a impossibilidade de eleição 
para escolha de novos Diretores.

DECRETA:

Art. 1º Ficam suspensas as eleições para os cargos de Diretor 
Presidente e Diretor Financeiro e de Benefícios do VicentinaPrev 
pelo prazo de até 90 dias, prorrogando o mandato atual dos mes-
mos, nomeados através da Portaria nº 086 de 24 de abril de 
2017, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, justificado pelo fato de 
não haver condições de segurança para a participação dos servi-
dores municipais, visto que uma eleição demanda aglomeração 
de pessoas, ajudando assim a disseminar do COVID19.
 
Art. 2º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reava-
liadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemio-
lógica do município.

Art. 3º Cabe a Secretaria Municipal de Saúde, editar atos orien-
tativos suplementares.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 25 de março de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 009/2020
PROCESSO SELETIVO/2019

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, 
por intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo 
Senhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado 
final do processo seletivo, homologado pelo Decreto Municipal 
nº 020/2019, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo 
Único deste edital, para comparecer junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste, munido dos seguintes documentos:

a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.
F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou decla-
ração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante 
a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exi-
gida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;
l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especia-
lizado (validade de 06 meses);
m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, ates-
tando estado psíquico atual, eventual presença de patologia pré-
via tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, 
com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo 
administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judi-
cial ou administrativa transitada em julgado.
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias au-
tenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, 
serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
para a efetivação da contratação, serão considerados desisten-
tes.

Vicentina, MS, 25 de março de 2020.

EDITAL
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MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 
009/2020

CARGO: MÉDICO USF/UBS
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO

002 CINTHIA CARVALHO SILVA 
GONZATTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2020
RESULTADO CONVITE Nº. 01/2020

O Município de Vicentina/MS, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público, para conhecimento geral, que a licita-
ção, modalidade Convite nº. 01/2020, que visa a contratação de 
empresa especializada, para Construção de 05 metros de rede 
de distribuição de energia elétrica urbana, Classe de tensão 13,8 
KV, com um Posto de Transformação de 75 KVA trifásico, ten-
são 13800/220/127v, com inclusão de uma mureta de alvenaria, 
incluindo materiais, mão de obra, ART de Execução, transporte 
e serviço de munck, a ser realizado na Escola Municipal José 
do Patrocínio, Distrito de Vila Rica, neste Município de Vicenti-
na, MS, realizada no dia 19 de março de 2020, às 10:00 horas, 
sagrando-se vencedora a Empresa ELETROLUZ LTDA-
-ME, com o valor total de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzen-
tos reais), atendendo as condições de pagamento descritas no 
ato convocatório.  

Vicentina, MS, 19 de março de 2020.

JALMIR SANTOS SILVA
Presidente da C.P.L

LICITAÇÃO
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